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O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE, Estado de Rondônia, por intermédio das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO (SEMOD), SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
(SEMADER) E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, MINAS E ENERGIA (SEMAME), torna público aos interessados que estará 
realizando teste seletivo simplificado visando à contratação emergencial e temporária de profissionais em caráter excepcional de interesse público, 
conforme previsto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. Os contratos serão regidos por este Edital, pela Lei Municipal n° 2.319/2020, Lei 
Municipal nº 1.946/2016, alterações obedecendo às seguintes condições: 
  
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
O presente processo seletivo simplificado será realizado em razão da carência de profissionais no quadro desta municipalidade, havendo a 
necessidade de contratação imediata para suprimento destas vagas. 
Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão contratados pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do instrumento de contrato, 
podendo ser prorrogável por igual período. 
O processo seletivo será realizado e coordenado conjuntamente pela SEMOD, SEMADER e SEMAME, por meio da Comissão de Elaboração de 
Edital e Recebimento de Inscrições do Teste Seletivo, nomeada através da Portaria nº 935/GP/2022, destinada a selecionar candidatos para 
contratação por prazo determinado; 
Além das previsões constantes dos diplomas legais referidos, fica expressamente estabelecido que a contratação futura, resultante do presente 
processo seletivo, não implicará em investidura em cargo público, inexistindo ato de nomeação ou posse, e não importará em qualquer hipótese de 
estabilidade junto á Administração Pública Municipal; 
Todas as publicações relativas ao processo seletivo previsto neste Edital serão 
realizadas, no sítio virtual do Município de Espigão D’Oeste (https://espigaodooeste.ro.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia (http://www.diariomunicipal.com.br/arom/). 
Aplicar-se-á às contratações resultantes do presente teste seletivo, no que couber, o estabelecido na Lei Municipal nº 1.946/2016. 
  
DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, REGIME DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
O processo seletivo se destina ao preenchimento da vaga abaixo discriminada: 
  

FUNÇÃO 
JORNADA 
DE TRABALHO 

VAGAS REMUNERAÇÃO 

FORMAÇÃO 
EXIGIDA /  
RE QUISITO 
Lei nº 2.101/2018 

Operador de Máquinas 
(Motoniveladora, Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica, Mini 
Carregadeira) 

40 (quarenta) horas semanais 14 (quatorze) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Inerente ao Cargo: R$ 579,46 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
Adic. de Insalubridade: R$ 242,40 
TOTAL: R$ 2.083,86 

Ensino Fundamental Incompleto; CNH na 
categoria C ou superior; possuir curso de 
qualificação e treinamento específico no 
equipamento e atualização anual com 
carga horária mínima de quatro horas. 

Motorista de Veículos Pesados 40 (quarenta) horas semanais 14 (quatorze) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Inerente ao Cargo: R$ 579,46 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
Adic. de Insalubridade: R$ 242,40 
TOTAL: R$ 2.083,86 

Diploma de conclusão do ensino 
fundamental e CNH de categoria “D” ou 
superior. 

Operador de Trator Agrícola 40 (quarenta) horas semanais 02 (dois) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Inerente ao Cargo: R$ 579,46 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
Adic. de Insalubridade: R$ 242,40 
TOTAL: R$ 2.083,86 

Ensino Fundamental Incompleto; CNH 
categoria correspondente para trator de 
roda e os equipa-mentos automotores 
destinados a executar trabalhos agrícolas, 
de terraplenagem, de construção ou de 
pavimentação. 

Pedreiro 40 (quarenta) horas semanais 02 (dois) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Inerente ao Cargo: R$ 228,80 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
TOTAL: R$ 1.490,80 

Ensino Fundamental Incompleto. 

Borracheiro 40 (quarenta) horas semanais 01 (uma) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Inerente ao Cargo: R$ 142,59 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
TOTAL: R$ 1.404,59 

Ensino Fundamental Incompleto. 

Engenheiro Ambiental 40 (quarenta) horas semanais 01 (uma) 

Vencimento 
R$ 1.212,00 
Grat. Técnica: R$ 686,40 
Aux. Saúde: R$ 50,00 
TOTAL: R$ 1.948,40 

Diploma de conclusão do curso superior 
de engenharia ambiental, devidamente 
registrado no órgão oficial da classe 
competente 

  
2.1.1. Para a função de Operador de Máquinas, serão firmados 03 (três) contratos para Operador de Motoniveladora, 08 (oito) para Operador de 
Retroescavadeira, 02 (dois) para Operador de Escavadeira Hidráulica (PC) e 01 (um) para Operador de Mini Carregadeira. 
2.1.2. Das vagas ofertadas no item 2.1 deste Edital, duas delas serão para lotação exclusiva no Distrito do Pacarana, sendo elas: 01 (uma) vaga 
de Operador de Trator Agrícola e 01 (uma) vaga de Operador de Retroescavadeira. 
2.1.3. Na ficha de inscrição, o candidato deverá especificar se tem intenção de concorrer a vaga com lotação na sede do município de Espigão 
do Oeste ou no Distrito do Pacarana. 
  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Borracheiro: executar serviços compreendendo montagem, desmontagem e alinhamento de pneus de veículos, máquinas e caminhões da frota de 
veículos municipais; controlar vida útil e utilização de pneus; reparar câmaras de ar, bem como trocar válvulas e colocação de manchões; selecionar 
e preparar as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços; prestar socorro à frota de veículos municipais; fiscalizar a utilização de 
materiais zelando por evitar o desperdício de lubrificantes e materiais utilizados na manutenção dos veículos; eventualmente, se habilitado, dirigir 
veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; realizar outras atividades de-signadas pelo seu superior imediato, desde que 
compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 
Engenheiro Ambiental: Avaliar efeitos de um processo ou produto sobre o meio ambiente; criar mecanismos para diminuir os impactos ambientais 
na produção industrial; reduzir o impacto de atividades industriais, urbanas e rurais sobre o meio ambiente; elaborar relatórios de impacto ambiental 
e planos para o uso de recursos naturais; estudar meios de reutilização de resíduos; executar os processos administrativos de fiscalização ambiental e 
garantir o cumprimento de normas e leis vigentes; realizar os processos administrativos de fiscalização e o monitoramento de atividades utilizadoras 
dos recursos ambientais; auxiliar nas atividades de licenciamento, quando de competência do município, ou instrução técnica, quando com-petência 
de outras esferas de governo, processos de licenciamento de atividades e empreendimentos considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem 


